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1. Introdução 

O presente documento cons9tui o Relatório da Par�cipação Preven�va do Estudo Urbanís9co para a 

Solum Sul – Casa Branca, aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião realizada a 16 de outubro de 

2023, através da deliberação n.º 1723/2023, a qual estabeleceu o prazo de quinze dias para a par9cipação 

pública. 

Por não se tratar de um Instrumento de Gestão Territorial (IGT), não seria necessária a discussão pública, 

mas, ainda assim, e numa a9tude de transparência, divulgação e convite à par9cipação, o período 

des9nado a essa par9cipação decorreu entre 10 a 30 de novembro de 2023 (15 dias úteis), tendo sido 

divulgado através de Edital publicitado nos painéis eletrónicos disponibilizados no Átrio dos Paços do 

Concelho, nas sedes das Juntas de Freguesia do Município de Coimbra, na comunicação social e na página 

eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), e demais lugares de uso e costume. 

Durante o período de par9cipação pública foi recebida 1 (uma) par9cipação que incide, genericamente, 

sobre as opções de desenho urbano. 

O presente Relatório tem, assim, como obje9vo: 

• Informar como decorreu o processo da par9cipação pública 

• Sinte9zar a par9cipação recebida. 

2. O estudo urbanís�co 

Com a construção do MetroBus com uma paragem na Casa Branca, assim como a desa9vação da linha férrea 

do Ramal da Lousã, entendeu-se ser o momento oportuno para rever os estudos existentes para a zona da 

Solum Sul/Casa Branca, ar9culando-os entre si em toda esta área de grande centralidade. Assim, a Câmara 

Municipal de Coimbra na sua reunião 16 de outubro de 2023 deliberou (deliberação n.º 1723/2023): 

” Aprovar o estudo urbanís�co para a Solum Sul – Casa Branca, a ser assumido como solução orientadora 

para futuras operações urbanís�cas;  

• Aprovar a abertura de um período de par�cipação pública com a duração de 15 dias, a divulgar na 

comunicação social e página eletrónica do Município para a formulação de sugestões e apresentação 

de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do presente 

estudo. 
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3. Par�cipação pública 

3.1 Período de par�cipação pública 

O período de par9cipação pública, com a duração de 15 (quinze) dias úteis contados a par9r do dia 

seguinte ao da publicação do Edital n.º 178/2023 na comunicação social, decorreu entre 10 a 30 de 

novembro de 2023. 

3.2 Divulgação do período de par�cipação pública 

A abertura do período de par9cipação pública, o modo de par9cipação e os locais de consulta foram 

divulgados através do Edital n.º 178/2023, de 23 de outubro, publicitado nos painéis eletrónicos 

disponibilizados no Átrio dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas de Freguesia do Município de 

Coimbra, na página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), na comunicação social (Diário 

As Beiras e Diário de Coimbra), e demais lugares de uso e costume, como a seguir se mostra: 
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• Edital N.º 178/2023 (23.10.2023) 
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• Página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt) 
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• Comunicação social 

 

 

 

Diário As Beiras (09.11.2023) 
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Diário de Coimbra (09.11.2023) 
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3.3 Locais de consulta 

O processo esteve disponível para consulta dos interessados nos seguintes locais: 

• Sí9o internet do Município de Coimbra (www.cm-coimbra.pt). 

 

• Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos (DEPE) da Câmara Municipal, sita na Praça 8 de Maio, 

n.º 37, Coimbra, nos dias úteis das 9:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:00 horas. 
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3.4 Forma de par�cipação 

A par9cipação dos interessados foi formalizada por escrito e de forma fundamentada, dirigida ao 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, enviada para o endereço postal Praça 8 de 

Maio – 3000-300 Coimbra ou através do endereço de correio eletrónico geral@cm-coimbra.pt. 

3.5 Par�cipações 

Durante o período de par9cipação preven9va foi rececionada 1 par�cipação, registada e numeradas 

no sistema de gestão documental, cuja síntese se apresenta no quadro seguinte: 
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Par9cipação 1 

Requerente: Carlos Jorge do Carmo Pinheiro Reg.º n.º 89008/2023 

Localização:  
 
 
 
 
 

Teor da par9cipação:  
Genérica, colocando em causa as opções de desenho urbano 
adotadas. Ques9ona nomeadamente: 
1) A Oportunidade, dado que o MetroBus só estará operacional 
em finais de 2025 e ser desejável a suspensão do PDM nesta 
zona, de forma a adequá-lo melhor à construção dessa 
infraestrutura (aumentando a densidade populacional); 
2) O Conteúdo, referindo a necessidade de estudos 
demográficos que possam sustentar um aumento da densidade 
populacional na zona, ques9onando também a ausência de 
referências à inclusão de construção para habitação a custos 
controlados; 
3) O desenho da solução, ques9onando a opção por ediPcios 
isolados, referindo como contraponto exemplos onde se 
privilegiou as bandas conQnuas ao longo dos arruamentos. 
Refere ainda ser desejável a delimitação de ciclovias em todos 
os arruamentos. 

 
Comentários: 

1- Dado o lapso temporal previsível desde o planeamento até à ocupação da área agora considerada, prevê-se 
que o MetroBus esteja já em funcionamento. Embora no processo de revisão do PDM possam eventualmente 
ser reavaliados outros valores de densidade, não podem ser ignoradas oportunidades decorrentes de 
inicia9vas já em curso. 

2- A área em estudo insere-se, em termos de PDM, em zonas classificadas como “H3” e “H4”, correspondendo 
às maiores densidades de ocupação previstas neste IGT. Quaisquer estudos demográficos, ou outros, que 
venham a jus9ficar a necessidade e alterar os parâmetros atuais do PDM, poderá suscitar a necessidade de 
rever este estudo orientador e não vincula9vo. 
Quanto à criação de habitação a custos controlados, trata-se de uma questão não considerada nesta fase, já 

que os que os terrenos a ocupar com "habitação" são de propriedade privada, não existindo na lei disposição 

que obrigue à inclusão de fogos a custos controlados. 

3- Quanto à opção por ediPcios isolados, estes inserem-se numa malha urbana perfeitamente definida e 
hierarquizada cons9tuindo espaços canais (ruas) e praças, dotados de áreas comerciais definindo percursos 
nos eixos principais. Longe de alguns modelos modernistas do século passado, as ruas encontram-se definidas 
não só pelos ediPcios como pelos jardins privados que os complementam, numa preocupação evidente de 
integrar o verde na imagem do espaço público e dos seus percursos, indo ao encontro das crescentes 
preocupações ambientais do urbanismo contemporâneo. Aliás, dos exemplos a seguir de ruas referidas na 
par9cipação, alguns são construídos em conQnuo só de um lado (Av. João das Regras), outros são exemplos 
de um conQnuo que esconde do espaço público áreas verdes posteriores que o poderiam valorizar (R. do 
Brasil, R. de Saragoça). 
Quanto às ciclovias propostas, elas também espelham a hierarquia de usos presente nos arruamentos, 
enquanto os trajetos principais (onde impera a sua função de meio de transporte), obrigam à sua formalização 
e proteção, nos restantes arruamentos, dada a sua descon9nuidade e caracterís9ca local, considerou-se que 
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o uso do espaço público poderá ser par9lhado. Não é desejável a existência de ciclovia em todas os 
arruamentos. 

 

 

4. Considerações finais 

A par9cipação rececionada cons9tuiu um importante contributo, já que trouxe para a análise 

importantes temas de reflexão e ponderação.  

O facto de se verificar, apenas, uma única par9cipação, também pode ser interpretado como um bom 

acolhimento da solução proposta por parte da população que, de outra forma, certamente se 

manifestaria tendo em atenção a centralidade e importância do local na Cidade. 

A par9cipação pública não se esgota no final do prazo estabelecido, podendo e devendo ser 

considerada até à materialização do estudo. 

 

 


